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CONTRARRAZÕES RECURSAIS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ 
CONCORRÊNCIA N° 19/2023 
 

Objeto: Concorrência nº 19/2023 - Processo nº 171/2023, para a Contratação de 
empresa de construção civil com serviço de mão de obra especializada e 
fornecimento de materiais para execução de pavimentação e drenagem pluvial na 
Rua (730) da Graça – Trecho II, Estaca 0+0,00m à Estaca 0+355,73m, com extensão de 
355,73m, conforme projetos, memorial descritivo, planilhas e demais anexos partes 
integrantes do Edital. 

 
 

https://www.google.com/search?rlz=1C1CAFA_enBR615BR616&sxsrf=AOaemvLZcy7aBpw-gSUL3uiqmXyZ7AyJ1A:1637660450281&q=ZEBRA+LISTRADA&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwjkyprLmK70AhVEq5UCHbvMCeEQkeECKAB6BAgBEDY
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Presidente da Comissão de Licitação, da Prefeitura de Itapoá - SC.  
   

BOTUVERA SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA inscrita no CNPJ 

97.553.963/0001-54 situada na RUA GENERAL OSORIO, BRUSQUE - SC, por 

seu representante legal infra assinado, denominada Recorrente, com fulcro na 

alínea “b“, do inciso I, do art. 109, da Lei nº 8666 / 93, à presença de (Vossa 

Excelência ou Vossa Senhoria), a fim de interpor: 

 
CONTRARRAZÕES 
 

Contra as alegações constantes no recurso da empresa concorrente 

WEBER ENGENHARIA, denominada Concorrente. 

 

I – DOS FATOS 
 

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame de licitação 

supracitado, a recorrente participou com a mais estrita observância das 

exigências editalícias. 

 

No entanto, a douta Comissão de Licitação julgou classificar a proposta 

da empresa BOTUVERÁ SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM por ser a mais 

vantojosa. 

 
Sendo assim a recorrente vem por meio deste, sem bajulice, mostrar a esta 

comissão que o recurso da empresa concorrente não possui fundamento, visto 

que o valor da sua proposta é superior, e que os seus argumentos com relação 

ao BDI nao se sustentam, vejamos: 

 
II – DO RECURSO 
 

Antes de iniciar qualquer justificativa informamos que o edital solicita 

apresentação do bdi conforme o acordão do tcu, previsto no item 8.1.5 do 

edital, e não possui nenhuma referencia de indices ou taxas a serem adotadas.  

Sendo assim, partindo deste principio a Composição indicada na proposta, foi a 

mesma adotada pelo projetista que idealizou a planilha orçamentaria e seus 

anexos. 

https://www.google.com/search?rlz=1C1CAFA_enBR615BR616&sxsrf=AOaemvLZcy7aBpw-gSUL3uiqmXyZ7AyJ1A:1637660450281&q=ZEBRA+LISTRADA&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwjkyprLmK70AhVEq5UCHbvMCeEQkeECKAB6BAgBEDY
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O BDI informado pelo licitante é o mesmo que está indicado nos anexos 

deste certame, ou seja, a empresa utilizou-se das mesmas infomações, 

composições e planilhas, qual está publicado no sistema e pertencente aos 

anexos desta licitação. Ressaltamos também, que os indices adotados não 

ultrapassaram os limites previstos. 

 

        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mesma Planilha Anexa de Composição de BDI publicado no certame. 
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Cabe a empresa licitante a apresentação de composição de BDI que lhe 

achar viável, uma vez que cada pessoa jurídica pode ter taxas distintas, sejam 

elas superiores ou inferiores aos limites individuais constantes no Acordão n° 

2622/2013 – TCU, onde seus índices podem variar de 19,60% a 24,23%  para 

obras de rodovias, praças, ruas e ferrovias; 

     

    Valores do BDI por Tipo de Obra - Acordão n° 2622/2013 – TCU. 

 

  Conclusão:  

 

Como vimos acima, o BDI pode ser informado através de qualquer 

índice (%), desde que o mesmo esteja dentro dos parâmetros de acordo com o 

TCU.  

O imposto municipal pode ser de 2%,3%,4% até 5%, porém a empresa 

utilizou a mesma composição constante em anexo deste edital, lembro ainda, 

que o índice aplicado está rigorosamente dentro dos parametros exigidos entre 

minimo x médio x máximo conforme Acordão do TCU indicado acima. 

 

Repare caro julgador, que os valores monetários  obtidos estão abaixo 

do valor do concorrente, e que os indices (%) de bdi é o mesmo indicado nas 

planilhas orçamentárias iniciais base, portanto vale lembrar que o julgamento 

do  certame é por menor preço global, onde a empresa recorrente, foi 

declarada vencedora. 
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Caso houver a necessidade de reparar qualquer questão em planilha, a 

empresa está a disposição para realizar esta retificação, e decalra que nao 

haverá oneração mediate a proposta apresentada, possui assumirá tais riscos. 

 

A  IN nº 02/08 prevê que, “A análise da exeqüibilidade de preços nos 

serviços continuados com dedicação exclusiva da mão de obra do prestador 

deverá ser realizada com o auxílio da planilha de custos e formação de preços, 

a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final de preço” (Art. 

29-A, caput). E nesse caso, “Erros no preenchimento da Planilha não são 

motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a Planilha 

puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e 

desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos 

da contratação” (Art. 29-A, § 2º). 

 

Sendo assim, a Instrução Normativa SLTI nº 02/08 é um ato 

administrativo, sujeito aos limites da lei. Daí porque, se de acordo com a IN nº 

02/08, erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, admitindo-se a sua correção sem a majoração do 

preço ofertado, deve-se concluir que, a princípio, esse procedimento atende 

aos limites do art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93. Pelo menos, até o presente 

momento, nenhum órgão competente declarou a ilegalidade dos arts. 24 e 29-

A, § 3º da IN nº 02/08. 

 

II – DO PEDIDO 

Na esteira do exposto, requer-se que seja julgado provido o presente, 

com efeito, para que, reconhecendo-se a ilegalidade do recurso apresentado 

pelo concorrente, como de rigor, admita-se que se permaneça a empresa 

vencedora, conforme mencionado em ata. 
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Nestes Termos 

P. Deferimento 

 
22 de Março de 2024 


		2024-03-22T08:14:06-0300
	SERGIO ZANCANARO:00365525936




